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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 030/2024, constante do Processo nº 137/2024, conforme Parecer Jurídico n° 356/2024, para formalizar 
contrato com a empresa CÁSSIO DE M. FERNANDES SOLUÇÕES INTEGRADAS - ME, CNPJ: 30.873.299/0001-50, com base no inciso II do Art. 75 
da Lei nº 14.133/21. 

Tibagi, 17 de setembro de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 1.398/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 77.000,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 77.000,00(setenta e sete mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.306.1201.2038 Atividades de Manutenção do Programa de Alimentação  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

1042 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

77.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.01.06.00.00.00. –Remuneração de Depósito Bancários - PNAE no valor de R$ 3.000,00 e o excesso de arrecadação da 

conta de receita 1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00. –Transferências Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE - Principal no valor de 

R$ 74.000,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tibagi, 17 de setembro de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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